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ACTA DA REU~IÃO ORDIN~IA DE 2/12/1975 

No dia dois de Dezembro de mil novecentos e setenta e cinco, nesta ci

dade de Aveiro, edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara 

Muriici pa l , reuniu ordinarinnentea Comissão Administrativa da mesma Câmara Mu. 
nici pal , sob a presid~ncia do Presidente Sr. Dr. Flávio Ferreira Sarda e com 

a pres ença do Vice-Presidente Sr. Carlos Alberto da Silva Jerónimo e dos Vo

gai s Srs. Dr. Joaquim António Calheirosda Silveira, Dr. Armando Sucena Sea

bra e Orlando Moreir a de Campos Cruz.- - - - .- - - - - - - - - - - - - - - 

Declarada aberta a reunião pelo Sr . Presidente, foi aprovada com dis

pensa de l eitura a a at a da reunigo anterior, que vai ser assinada.- - 

Em seguida foi de l i ber ado considerar devidamente justificadas falt~~1 

Gomes ~ 

dadas pelos Vogai s Srs. Alfredo do Sameiro Pereira Bacelar Al ves , Al cer o 

drade , Jo~o Evangelista Vieira Sarabanda e Dr. Gilberto Parca Madail, sendo 

dado início aos trabalhos.- - - - - -- - - - - - ~ - - - -- - - - - - - -

V Pr~d~os em ruínas - Foi presente e aprovado, para efeitos do disposto· 

na a l í nea c ) do artigo 42 • do Decreto-Lei n2 . 445/ 74, o auto de vistoria efe~ 

t uada ao pr~dio situado na Rua da Lavoura, em }~odeiro, pertencente a Manuel 

Saraiva Pinheiro, pelo qual se verificou a necessidade de demolir aquele pr~-

di o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Vpavimcnt a9ão da Rua das }~rinhas e de outras. em Aveiro - A Comissão 

tomou conhecimento do teor de uma carta do empreiteiro da obra em epígrafe, 

Sr. Alexandre Tavares Coutinho, em que justifica o facto de ainda não ter da

do i ni ci o aos trabalhos por s6 a partir de Mai o de 1976 poder ser aplicado o 

betuninoeo.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Em face da infornação prestada ·pelos S.U.O., a Comissão aceitou aquela 

jUBtificaç~o, mas seo qualquer direito, por parte do eopreiteiro, de exigir r~ 

vis!o de preços ou de se eximir às condições contratuais, que se manter~o ina1 

teráveis.- - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

I Ar ruament o de acesso à Escola de Cacia - Foran presentes as propostas, 

devi dament e discriminadas, apresentadas por Rufino Marques, por Mário da Silva 

Couto e por Jo~o Claro de Barros, para a construçKo de poços destinados a subs 

t i tuir os que se encontram situados no terreno d~ arruamento de acesso· à Esco

la de Cacia.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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Depois de devidamente analisadas as condiç5es das mesmaspropostas,foi 

deliberado adjudicar os trabalhos de construção de poços nos terrenos de Maria 

Dias Costa Pereira de Azevedo e de Ant6nio Luís Marques, pela i mportância de 

60 000$00 cada um.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

~Orçamento s - Foi presente e aprovado provisoriamente o orçamento tercei 

ro suplementar ao ordinário da Câmara, para o corrente ano, o qual apresenta, 

quer na receita, quer na despesa, o valor de 4 638 139$60.- - - - - - - - - .. 
Dever á ficar exposto ao pú~lico durante oito dias, nos terces do artigo 

684 2 • do C6digo Admi nist r at i vo , e ser novamente presente, para aprovaçâo defi 

ni t i va . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

J Reposi c8es - Foi autori zada a re posiç ~o da i mport ância de 5 079$00, co~ 

respondente ao venciment o líquido, do m~s de Setembro, processado ~ escriturá

r ia-dacti16grafa Maria dos Anjos Al ves Domi nlle Patrício, em virtude de poste

riormente lhe terem s ido l i qui dados corno f unci onár i a destacada do Quadro Geral 

de Adidos.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

VFunci onal i soo municipal~dmi s s ~o de pessoa l - Foi presente uma infor~ 

ç!o do primeiro-of i cial da secretaria, comunicando que, da vez em qUando, s~o 

incl uídos novos t r aba l hador es nas folhas de pont o do pessoal ass a l ari ado , sem 

que para tal, tenha sido proferido o competente despacho da presidência e, além 

disso , contrar i ando as disposições dos artigos 42 • e 52. do Decreto-Lei nQ• 

656/74, de 23 de Novembro.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Considerando que o pessoal em c ausa já prestou serviço e tem, por conse

guint e, di r eito a ser remunerado, a Comissão deliberou, por unanimidade, admi

tir o pessoal que estiver nessas condições, a título provis6rio e pelo tempo i~ 

dispensável para a execução dos trabalhos urgentes, devendo dar-se conhecimento 

deste facto ~ Direcção-Gcral da Administração P6blica, e advertindo-se os funci~ 

nários que fizerem a admissão de pessoal naquelas condições de que poderão Vir 

a ser responsabilizados por factos análogos qfte se venham a registar.- - 

v Al ar gament o da Rua do CaEitã~ousa Pizarro - Foi presente e aprovado o 

estudo elaborado pelo Gabinete de Urbanização do Município, respoitante à obra 

de a largamento da Rua do Capitão Sousa Pizarro, no troço compreendido entre a 

Rua do Recr ei o Artístico e a Rua de Barbosa Magalhães.- - - - - - - - - - - 

V Tr~ns i to - Por proposta do Sr. Vice-Presidente foi deliberado, por una~ 

nimidade, encerrar ao trânsito de veículos a Rua do Recreio Artístico que,as

sim, ficará exclusivamente destinada a pe5es.- - - - - - - - - - - - - - - 

'~bani zação da zona entre o Liceu e a Escola Industrial e Comercial - Bb 

segutmento do tratado em reuni~o de 29 de Julho último, foi novamente presente 

o requerimento da Zeus - Sociedade de Construç~es Civis e Industriais, Ldª.,re~ 

peitante à possibilidade de construção de mais andares al~m dos previstos 
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para o lote n2 • 2 daquela zona.- - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - -�

En faca dos esclarecinentos presta~os pelo Sr. Presidente e tendo e~
 

. consideraç~o n~o 86 os inconvenientes do ponto de vista urbanístico, cono 

taobám por se tr~tar de terrano· expropriado a, seguid~ente, vendido ao hasta 

pública com sujeiç~o a condicionanentos, e ainda porque pedido i~3nóico foi 

i ndef er i do aos primeiros adquirentes do lote, a Coniss~o deliberou, por una~ 

midade, informar a requerente de ~ue n~o vê viabilidade legal de autorizar o 

requerido, pelo que tem quc lse sujeitar ao pro3ecto aprovado.- - - - - - . J 


